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PREGOEIRO: JUAREZ GUIMARÃES DA SILVA
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 Valor ref. total: 429.840,00       Desconto médio: 21,38%      Total economizado: 91.884,00

Quantidade.: 1 Total lote: 47.760,00LOTE 1

Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 Locação de veículo para ficar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, 
na condução da equipe do Programa de Saúde da Família ou outro programa 
que venha a lhe suceder, devendo ter capacidade de transporte de, no 
mínimo, 04 pessoas confortavelmente sentadas, devendo realizar a condução 
dos médicos, enfermeiras, dentistas e respectivos auxiliares, para atendimento 
médico e odontológico, com itinerário fixo da Sede do Município ao Povoado 
de Varzinha, e vice-versa, assim como atendimento a domicílio em pacientes 
acamados, impossibilitados de locomoção, ou com mobilidade reduzida, 
devendo o veículo ter, no mínimo, 04 portas, ser movido a gasolina/álcool, ter 
potência mínima do motor “66CV/1000CL”, ano mínimo de fabricação superior 
a 2010, em bom estado de conservação, equipado com cintos de segurança, 
pneu de estepe, extintor de incêndio, chave de rodas, e demais itens de 
segurança exigidos pela legislação de trânsito, com quilometragem livre, 
sendo a despesa com combustível arcada pelo CONTRATANTE, e a despesa 
com condutor e demais itens de manutenção ser custeados pelo 
CONTRATADO, conforme Composição de Custos, com pagamento com base 
no valor mensal, efetivamente trabalhado, durante 12(doze) meses.

12 3.980,00 3.700,00 7,04% 3.360,00

Média lote (%): 7,04% Econ. lote: 3.360,00

Quantidade.: 1 Total lote: 47.760,00LOTE 2 Média lote (%): 25,88% Econ. lote: 12.360,00
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Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 Locação de veículo para ficar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, 
na condução da equipe do Programa de Saúde da Família ou outro programa 
que venha a lhe suceder, devendo ter capacidade de transporte de, no 
mínimo, 04 pessoas confortavelmente sentadas, devendo realizar a condução 
dos médicos, enfermeiras, dentistas e respectivos auxiliares, para atendimento 
médico e odontológico, com itinerário fixo da Sede do Município ao Povoado 
de Poço Dantas, e vice-versa, assim como atendimento a domicílio em 
pacientes acamados, impossibilitados de locomoção, ou com mobilidade 
reduzida, devendo o veículo ter, no mínimo, 04 portas, ser movido a 
gasolina/álcool, ter potência mínima do motor “66CV/1000CL”, ano mínimo de 
fabricação superior a 2010, em bom estado de conservação, equipado com 
cintos de segurança, pneu de estepe, extintor de incêndio, chave de rodas, e 
demais itens de segurança exigidos pela legislação de trânsito, com 
quilometragem livre, sendo a despesa com combustível arcada pelo 
CONTRATANTE, e a despesa com condutor e demais itens de manutenção 
ser custeados pelo CONTRATADO, conforme Composição de Custos, com 
pagamento com base no valor mensal, efetivamente trabalhado, durante 12
(doze) meses.

12 3.980,00 2.950,00 25,88% 12.360,00

Quantidade.: 1 Total lote: 47.760,00LOTE 3 Média lote (%): 11,31% Econ. lote: 5.400,00
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Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 Locação de veículo para ficar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, 
na condução da equipe do Programa de Saúde da Família ou outro programa 
que venha a lhe suceder, devendo ter capacidade de transporte de, no 
mínimo, 04 pessoas confortavelmente sentadas, devendo realizar a condução 
dos médicos, enfermeiras, dentistas e respectivos auxiliares, para atendimento 
médico e odontológico, com itinerário fixo da Sede do Município ao Povoado 
de Vila São Francisco e Deserto, e vice-versa, assim como atendimento a 
domicílio em pacientes acamados, impossibilitados de locomoção, ou com 
mobilidade reduzida, devendo o veículo ter, no mínimo, 04 portas, ser movido 
a gasolina/álcool, ter potência mínima do motor “66CV/1000CL”, ano mínimo 
de fabricação superior a 2010, em bom estado de conservação, equipado com 
cintos de segurança, pneu de estepe, extintor de incêndio, chave de rodas, e 
demais itens de segurança exigidos pela legislação de trânsito, com 
quilometragem livre, sendo a despesa com combustível arcada pelo 
CONTRATANTE, e a despesa com condutor e demais itens de manutenção 
ser custeados pelo CONTRATADO, conforme Composição de Custos, com 
pagamento com base no valor mensal, efetivamente trabalhado, durante 12
(doze) meses.

12 3.980,00 3.530,00 11,31% 5.400,00

Quantidade.: 1 Total lote: 47.760,00LOTE 4 Média lote (%): 24,65% Econ. lote: 11.772,00
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Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 Locação de veículo para ficar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, 
na condução da equipe do Programa de Saúde da Família ou outro programa 
que venha a lhe suceder, devendo ter capacidade de transporte de, no 
mínimo, 04 pessoas confortavelmente sentadas, devendo realizar a condução 
dos médicos, enfermeiras, dentistas e respectivos auxiliares, para atendimento 
médico e odontológico, com itinerário fixo da Sede do Município à Fazenda 
Piranha (UBS), e vice-versa, assim como atendimento a domicílio em 
pacientes acamados, impossibilitados de locomoção, ou com mobilidade 
reduzida, devendo o veículo ter, no mínimo, 04 portas, ser movido a 
gasolina/álcool, ter potência mínima do motor “66CV/1000CL”, ano mínimo de 
fabricação superior a 2010, em bom estado de conservação, equipado com 
cintos de segurança, pneu de estepe, extintor de incêndio, chave de rodas, e 
demais itens de segurança exigidos pela legislação de trânsito, com 
quilometragem livre, sendo a despesa com combustível arcada pelo 
CONTRATANTE, e a despesa com condutor e demais itens de manutenção 
ser custeados pelo CONTRATADO, conforme Composição de Custos, com 
pagamento com base no valor mensal, efetivamente trabalhado, durante 12
(doze) meses.

12 3.980,00 2.999,00 24,65% 11.772,00

Quantidade.: 1 Total lote: 47.760,00LOTE 5

Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 Locação de veículo para ficar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, 
na condução de pacientes clínicos acamados, impossibilitados de locomoção 
ou com mobilidade reduzida para as cidades de Ouricuri(PE) e/ou Araripina
(PE), para realização de exames clínicos ou outros procedimentos médico-
hospitalares que não demandem o uso de ambulância, devendo ter 
capacidade de transporte de, no mínimo, 04 pessoas confortavelmente 
sentadas, com itinerário variável da Sede do Município de Santa Cruz ao 
Município de Ouricuri ou Araripina, e vice-versa, devendo o veículo ter, no 
mínimo, 04 portas, ser movido a gasolina/álcool, ter potência mínima do motor 
“66CV/1000CL”, ano mínimo de fabricação superior a 2010, em bom estado de 
conservação, equipado com cintos de segurança, pneu de estepe, extintor de 
incêndio, chave de rodas, e demais itens de segurança exigidos pela 
legislação de trânsito, com quilometragem livre, sendo a despesa com 
combustível arcada pelo CONTRATANTE, e a despesa com condutor e 
demais itens de manutenção ser custeados pelo CONTRATADO, conforme 
Composição de Custos, com pagamento com base no valor mensal, 
efetivamente trabalhado, durante 12(doze) meses.

12 3.980,00 2.997,00 24,70% 11.796,00

Média lote (%): 24,70% Econ. lote: 11.796,00
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Quantidade.: 1 Total lote: 47.760,00LOTE 6

Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 Locação de veículo para ficar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, 
na condução de pacientes clínicos acamados, impossibilitados de locomoção 
ou com mobilidade reduzida para as cidades de Salgueiro(PE) e/ou Petrolina
(PE), para realização de exames clínicos ou outros procedimentos médico-
hospitalares que não demandem o uso de ambulância, devendo ter 
capacidade de transporte de, no mínimo, 04 pessoas confortavelmente 
sentadas, com itinerário variável da Sede do Município de Santa Cruz ao 
Município de Salgueiro ou Petrolina, e vice-versa, devendo o veículo ter, no 
mínimo, 04 portas, ser movido a gasolina/álcool, ter potência mínima do motor 
“66CV/1000CL”, ano mínimo de fabricação superior a 2010, em bom estado de 
conservação, equipado com cintos de segurança, pneu de estepe, extintor de 
incêndio, chave de rodas, e demais itens de segurança exigidos pela 
legislação de trânsito, com quilometragem livre, sendo a despesa com 
combustível arcada pelo CONTRATANTE, e a despesa com condutor e 
demais itens de manutenção ser custeados pelo CONTRATADO, conforme 
Composição de Custos, com pagamento com base no valor mensal, 
efetivamente trabalhado, durante 12(doze) meses.

12 3.980,00 2.990,00 24,87% 11.880,00

Média lote (%): 24,87% Econ. lote: 11.880,00

Quantidade.: 1 Total lote: 47.760,00LOTE 7

Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 Locação de veículo para ficar à disposição do Hospital Municipal João 
Rodrigues de Souza, em serviços correlatos à remoção de pacientes em 
urgências e emergências quando da ausência de ambulâncias disponíveis, 
bem como ao suporte das atividades da Direção do Hospital, devendo ter 
capacidade de transporte de, no mínimo, 04 pessoas confortavelmente 
sentadas, com itinerário variável da Sede do Município de Santa Cruz às 
cidades vizinhas, devendo o veículo ter, no mínimo, 04 portas, ser movido a 
gasolina/álcool, ter potência mínima do motor “66CV/1000CL”, ano mínimo de 
fabricação superior a 2010, em bom estado de conservação, equipado com 
cintos de segurança, pneu de estepe, extintor de incêndio, chave de rodas, e 
demais itens de segurança exigidos pela legislação de trânsito, com 
quilometragem livre, sendo a despesa com combustível arcada pelo 
CONTRATANTE, e a despesa com condutor e demais itens de manutenção 
ser custeados pelo CONTRATADO, conforme Composição de Custos, com 
pagamento com base no valor mensal, efetivamente trabalhado, durante 12
(doze) meses.

12 3.980,00 2.999,00 24,65% 11.772,00

Média lote (%): 24,65% Econ. lote: 11.772,00

5 de 8Gerado em: 28/03/2023 09:47:47

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SANTA CRUZ-PE



Quantidade.: 1 Total lote: 47.760,00LOTE 8

Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 Locação de veículo para ficar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, 
especificamente do Gabinete do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, na 
condução da equipe da referida secretaria para consecução das atividades de 
cunho administrativo, realizando viagens para reuniões e resoluções de 
demandas nas cidades vizinhas, como Ouricuri, Araripina e Petrolina, bem 
como no interior do município, em visitas às unidades de saúde da sede e do 
interior,com itinerário variável, devendo ter capacidade de transporte de, no 
mínimo, 04 pessoas confortavelmente sentadas,  devendo o veículo ter, no 
mínimo, 04 portas, ser movido a gasolina/álcool, ter potência mínima do motor 
“66CV/1000CL”, ano mínimo de fabricação superior a 2010, em bom estado de 
conservação, equipado com cintos de segurança, pneu de estepe, extintor de 
incêndio, chave de rodas, e demais itens de segurança exigidos pela 
legislação de trânsito, com quilometragem livre, sendo a despesa com 
combustível arcada pelo CONTRATANTE, e a despesa com condutor e 
demais itens de manutenção ser custeados pelo CONTRATADO, conforme 
Composição de Custos, com pagamento com base no valor mensal, 
efetivamente trabalhado, durante 12(doze) meses.

12 3.980,00 2.999,00 24,65% 11.772,00

Média lote (%): 24,65% Econ. lote: 11.772,00

Quantidade.: 1 Total lote: 47.760,00LOTE 9 Média lote (%): 24,65% Econ. lote: 11.772,00
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Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 Locação de veículo para ficar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, 
na condução de pacientes clínicos e acompanhantes em Tratamento Fora do 
Domicílio (TFD), quando do deslocamento da Sede do Município até a 
Rodoviária mais próxima, situada na cidade de Ouricuri/PE, a fim de 
proporcionar o embarque desses pacientes/passageiros no Ônibus Rodoviário 
do TFD, bem como transportar quando do retorno/desembarque, rumo à 
cidade de Santa Cruz, devendo ter capacidade de transporte de, no mínimo, 
04 pessoas confortavelmente sentadas, com itinerário fixo da Sede do 
Município de Santa Cruz ao Município de Ouricuri, e vice-versa, devendo o 
veículo ter, no mínimo, 04 portas, ser movido a gasolina/álcool, ter potência 
mínima do motor “66CV/1000CL”, ano mínimo de fabricação superior a 2010, 
em bom estado de conservação, equipado com cintos de segurança, pneu de 
estepe, extintor de incêndio, chave de rodas, e demais itens de segurança 
exigidos pela legislação de trânsito, com quilometragem livre, sendo a 
despesa com combustível arcada pelo CONTRATANTE, e a despesa com 
condutor e demais itens de manutenção ser custeados pelo CONTRATADO, 
conforme Composição de Custos, com pagamento com base no valor mensal, 
efetivamente trabalhado, durante 12(doze) meses.

12 3.980,00 2.999,00 24,65% 11.772,00
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   JUAREZ GUIMARÃES DA SILVA

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   MARIA LETICIA AMORIM PEREIRA

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   MARIA NATALIA LEANDRO ALENCAR
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